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ATA DA 82 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO FORUM FLUMINENSE
DE COMITES DE BACIAS HIDROGRAFICAS DO ANO DE 2020, realizada no dia
12/05/2020 (terca-feira), de 14:00h as 17:15, através de videoconferéncia. A
Assembleia Geral Extraordinaria do Forum Fluminense de Comités de Bacias
Hidrograficas (FFCBH) do dia 12/05/2020, foi iniciada pelo Coordenador, José
Arimathéa Oliveira (CBH MPS) e contou com a presenga dos membros: Paulo de Tarso
de Lima Pimenta (CBH Guandu), Nelson Rodrigues dos Reis Filho (CBH Guandu), José
Arimathéa Oliveira (CBH MPS), Vera Lucia Teixeira (CBH MPS), Luis Eduardo Amorim
Ramos (CBH Piabanha), I1zidro Paes Leme Arthou (CBH BG), Licius de Sa Freire (CBH
R2R), Maria Inés Paes Ferreira (CBH Macaé Ostras) e Carlos Ronald Macabu (CBH
BPSI) e os convidados Julio Cesar Antunes (CBH Guandu) e Rafaella Facchetti (CBH
Piabanha) e a equipe: Roberta Abreu (AGEVAP), Tamires Souza (AGEVAP) e Larah
Emediato Ribeiro (AGEVAP).

Item 1. Abertura;

O Coordenador José Arimathéa agradeceu a participacdo de todos e leu as
atualizagdes das regras de reunides por video conferéncia para que todos ficassem

cientes e seguiu para o ltem 2.
Item 2. Autorizacao de Gravacao;

José Arimathéa informou que a reunido seria gravada para registro e os presentes

concordaram com essa gravagao.
Item 3: Aprovacgao da Pauta;

A pauta presente pauta foi lida e, sem contribuicées para alteragdes, ela foi aprovada

pelos presentes.
Item 4. Aprovacao da ata da reuniao do dia 22/04/2020;

Nao houve solicitacbes de alteragdo ou contribuicdo para a referida ata, sendo ela

aprovada pelos representantes presentes.
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Item 5. Discussao sobre os papéis e atribuicoes dos entes do sistema de gestao

de recursos hidricos. Avaliagao da Lei das delegatarias N° 5.639/2010;

José Arimathéa projetou a apresentagao da referida lei, informando que foi feita pela
Livia, que fez uma transcrigdo geral da lei e destacou os itens que considera mais
importantes para que seja observado. Iniciou a leitura da lei pelo artigo 1°, retomou a
leitura do artigo 62 da Lei 3239/1999 citado e comentou que o CILSJ se enquadrava no
inciso | e a AGEVAP no inciso Il. Retomou novamente a Lei estadual ao ser citada o
seu artigo 59, inciso lll, concluindo que a delegacéo n&o podera ser realizada para a

cobranca pelo uso dos recursos hidricos.

Luis Eduardo questionou o motivo de nao poder ser realizado pela delegataria e José
Arimathéa disse que o grande problema era por ser uma instituicdo privada
arrecadando com a cobrancga, que vem de recurso publico. Explicou que a ANA faz a
cobranca por ser Agéncia de Agua que faz papel de Orgdo Gestor, logo o pagamento
de captacao do paraiba é feito a ANA e ndao a AGEVAP e que a diferenca entre ANA e
INEA é que a ANA fazia repasse direto a delegataria, enquanto INEA passava pelo

estado e esse é um ponto chave para a discussao das mudangas do contrato de gestéo.

José Arimathéa também explicou que, hoje ndo se tem uma agéncia de agua, por isso
se utiliza o contrato de gestdo, mas que a partir do momento que é criada uma agéncia
de agua, ndo ha mais necessidade de haver uma delegataria. Disse que a lei estudada
fala da delegacéo das atribuicdes das Agéncias de Agua para a entidade delegataria e
ressalta que a atribuicdo de cobrar pelo uso da agua ndo pode ser realizada pela

delegataria.

Luis Eduardo perguntou quem cria as agéncias de agua e se o Estado tem o poder de
decidir se existira ou ndo essa Agéncia. José Arimathéa disse que a proposta de
criacdo das Agéncias de Agua vem do CBH e se na area do comité ja funciona a
atividade da cobrancga e esta for suficiente para sustentar uma agéncia de agua, pode
ser feita uma proposta de criagdo e que é previsto pela lei que a autorizagao para

criagao é dada pelo CERHI.
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Jodo acrescentou que no Estado do Rio de Janeiro por ndo ter uma Agéncia de Agua,
o INEA assumiu esse poder, o que criou vicios que acarretam os dilemas atuais que os
comités se encontram. Disse que tem que mudar a visdo do INEA como um tripé do

sistema e ndo com a atual visao paternalista.

José Arimathéa disse que o INEA tem uma relacido com os comités de uma estrutura
de controle, que € uma heranga pois antes de se ter as delegatarias os comités
comecaram a funcionar e, naquele momento, o INEA fazia o papel de secretaria

executiva do comité.

Licius disse que os CBHs sao o sujeito da agao de criar uma delegatéria e cabe provar
que ha viabilidade para ser autorizado pelo CERHI. Disse que ha necessidade de
legalidade e que no Rio de Janeiro deve passar por uma lei na ALERJ e que é uma
interpretagao falha pensar que estdo ‘na mao’ do Estado’, ja que tudo esta submetido

a lei e ao Estado.

Izidro comentou que o que se esqueceu ao criar a Lei Estadual € que a cobrancga pelo
uso da agua € uma taxa e ndo um imposto, sendo assim, tem um destino certo, ndo
podendo ser utilizado para outro fim. Disse que o dinheiro n&o € do estado, mas sim
uma taxa paga para manutencédo da qualidade e quantidade de agua, logo deve-se
brigar para que termine essa tutela do estado, ja que o dinheiro pertence aos comités
e nao do Estado.

José Arimathéa, apos os comentarios retomou a leitura no Artigo 2°, pedindo atengéo
por ser um tdpico importante para o contrato de gestdo, para se ter clareza que todos
possuem todas essas regras. Comentou que o que o que se tem feito hoje de buscar

indicadores de metas e desempenhos ja estava previsto na lei desde 2010.

Licius comentou que essa lei, das estudadas, é a que mais esta precisa no tema de
discussao, principalmente no Artigo 2°. Comentou que nos incisos | e I, Ihe parecia que
nos contratos de gestdo ha toda essa previsdo, no entanto, o que as vezes nao

acontece, € que com o amadurecimento do sistema, a necessidade de ser mais
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detalhado. Disse que se fizer uma autocritica baseada na idade da lei, pode perceber

essa necessidade de realizar melhor detalhamento no momento atual.

Izidro observou que quem estabelece o contrato de gestdo € o INEA e que as
especificagdes da lei ndo estao no contrato, afirmando que o INEA é o gestor do sistema
€ nao o proprietario. Disse que a lei é clara ao dizer que quem contrata o servigo que

deve especificar o que se quer e, neste caso, o contratante € o CBH e ndo o INEA.

José Arimathéa disse que ha questdes que devem ser levantadas para sugestdes de
alteracbes da lei, conforme indicado por Livia, em reunido passada. Disse que
concorda que o contrato deve vir dos comités, mas que como caracteristica das leis do
sistema, entra questdo de os comités ndo possuirem CNPJ e quem assina é o Orgdo
Gestor e Delegataria, enquanto os presidentes dos comités assinam como
intervenientes. Afirmou que na discussdo dessa lei em questdo seria interessante
incorporar a interpretacao que o MP fez a uma provocagao do CBH BG, pois foi um
novo olhar e, que pela cultura e entendimento das pessoas que sao gestoras no
INEA/SEAS, ndo ha o mesmo entendimento. Disse que nao via como responsabilizar
um presidente de comité numa estruturagéo de contrato de gestdo se o comité existe

por decreto, mas n&o ha institucionalidade de pessoa juridica.

Joao disse que o inciso Il também se encaixa no que estdo precisando e que ha
problema sério de aplicagao de recurso. Disse que a delegataria apresenta ao comité
um relatério de aplicacdo de recursos, mas que acredita que deveria ser mandado
rotineiramente uma apresentacao da aplicacao de recurso de cada contrato, mostrando
os gastos, receitas e o que foi realizado. José Arimathéa pediu para que esse item

fosse anotado para que fosse sugerido na revisao do contrato de gestao.

Izidro disse que dentro do contrato de gestao existe essa previsdo, mas que eles s6
estabelecem critérios de avaliagao irreais, exemplificando que se uma das metas for
cumprida 50%, é considerado 6timo. Disse que isso ocorre pois os comités nao
participam da formulagao dos contratos e que isso deveria mudar, estando dentro do

desenvolvimento dos contratos assim como de suas metas e critérios de avaliagio.
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Concordou que os relatérios deveriam ser feitos com mais frequéncia, pelo menos

trimestralmente.

Licius disse que o contrato de gestao tem metas e que a delegataria atingir 50% € uma
nota muito baixa, ndo sendo uma nota boa de aprovagao. Disse que tem um grupo por
contrato de avaliacdo dessas metas e que o problema, em sua opinido, é que as metas
estdo defasadas, ja que quem as construiu levou em conta a imaturidade dos comités
e concluiu que essas metas deveriam ser reavaliadas levando em consideracao a
estrutura atual dos comités. Comentou que, quando o FFCBH fez reunido com as
delegatérias, foi pedido um sistema de processos online/ontime, no qual poderia se ver

o processo de desembolso em tempo real.

Nelson comentou que as situagdes do aditivo de contrato sdo problemas enormes pois
todos chegaram em cima da hora e tiveram uma série de mudancas que ndo mais

cabiam aso comités.

José Arimathéa lembrou que André havia trazido um sistema que estd sendo
construido para uso da delegataria junto aos comités, no qual a diretoria teria acesso
em tempo real do financeiro, mas que precisaria ter calma para que tivessem todos os
modos implantados e funcionando. Disse que tudo isso tem que estar previsto no

contrato de gestdo, como um servigo prestado da delegataria.

Maria Inés disse que teve uma reunido de diretoria no CBH Macaé Ostras e que foi
relatado os trabalhos de avaliacdo de legislagdo que tem sido feito e que sera
apresentado na proxima plenaria o contrato de gestédo, na qual tratardo das alteragdes
necessarias para renovagao. Ressaltou que no caso do CBH, os aditivos se fazem
necessarios pois quando criado o contrato em 2012 foi estipulado um valor total dos
servigos que seriam pagos desse contrato para a delegataria e, desse tempo para ca o
custo desses servigos se alteraram, logo os aditivos sao feitos para revisar os recursos

a serem repassados.

José Arimathéa disse que a preocupacado do CBH MPS é que existe uma lei federal

que trata de contratos na administracdo publica que diz que o tempo maximo de
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duragéo de um contrato € de 60 meses (5 anos). Informou que esta fazendo dez anos
que o contrato 01/2010 esta vigente e sendo gerido por termos aditivos e que quando
questionado ao 6rgao gestor o motivo de ndo passar no final do ano o recurso para
custeio da delegataria no inicio do ano seguinte, respondem que ndo sabem se o
contrato vai ser assinado novamente pela delegataria no ano a seguir. Questionou que
se os contratos tém que ter no maximo 5 anos de duracdo, sabe-se que nesse tempo

tera a delegataria atuando com aquele comité.

Licius reforcou que o problema das metas nado é por causa de aditivos, mas sim pela
falta de trabalho, ja que os aditivos vém para ser assinados com pouco tempo, nao

tendo tempo de analisar e contribuir.

José Arimathéa disse que um dos problemas é o prazo de questionamento dos
contratos e a estrutura de renovagao anual e comentou que o contrato 01/2010 tem

metas para os préoximos trés anos, sendo que sua duragao é apenas até o final do ano.

Julio disse que deveria haver duas frentes: o do que é comum para todos os comités
e 0 que é especifico e, a partir dai, separar os segmentos. Sugeriu que, quanto Férum,
fosse feita uma tabela entre os pontos comuns, fazendo o mesmo raciocinio em relagao

a metas e que sistematizasse as conclusdes e duvidas levantadas nessas reunides.

Licius propds que os levantamentos fossem enviados para a Secretaria Executiva do
CBH R2R para que eles fagam esse compilado do Contrato 01/2010, visto que o comité

ja realizou e levantou algumas informagdes do contrato de gestéo.

Joao solicitou que os documentos apresentados, junto as altera¢des propostas, fossem

enviados para os comités. (Encaminhamento)

Foi lido o Artigo 2°, que se trata do conteudo que deve conter no contrato de gestédo e
José Arimathéa comentou inciso VI, dizendo que todas as questdes que estdo sendo
colocadas estéo orientadas por este inciso, ja que a relacdo de delegataria e comités
deve estar clara no contrato de gestao, logo, no novo contrato, essa relagao deve estar

descrita adequadamente e em comum acordo. Disse que pode ser um anexo ao
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contrato de gestao, tratando dos mecanismos de relacionamento entre a delegataria e

comités.

Izidro comentou o Paragrafo 1° do Artigo 2° dizendo que as delegatarias nao usam as
peculiaridades de cada regido hidrografica e que nédo escutam os comités. José
Arimathéa completou que nesse artigo da a autoridade ao 6rgao gestor de fazer
intervengdes, ja que a lei prevé a definicao de conteudo e exigéncias a serem incluidas
no contrato, mas ndo cumprem a ultima frase e solicitou que fosse inserido que o érgéo
gestor deve consultar os comités no texto. Reforcaram que o Paragrafo 2° nao

acontece, ja que nao ha tempo de manifestagdo dos comités.

Roberta disse que no decorrer da lei deixa a entende-se que o comité celebraria o
contrato com a delegataria e que o 6rgao gestor teria a fungdo de completar e verificar

o contrato.

José Arimathéa sugeriu que acrescentasse a seguinte frase: “Se o papel do 6rgao
gestor é complementar, cabe ao comité definir as bases do contrato a ser assinado com

a delegataria”, ja que a aprovacao final € do 6érgao gestor.

Luis Eduardo disse ainda nao estar entendendo qual o papel dos comités nesse tripé
e que a Lei Federal n® 9433/1997 nao empodera o 6rgao gestor e que gostaria de ter
entendimento solidificado para que, na reunido com a delegataria e o 6rgao gestor,
saiba o tom da abordagem a ser feita.

Licius comentou o artigo 4°, dizendo que o grupo de avaliagdo dos comités manda a
avaliagao para este grupo do 6rgao gestor, ou seja, estdo avaliando a avaliagado do
comité e que, até entdo, cumpriram na integra o que foi avaliado pelo comité. No
entanto, ressaltou que o comité nunca reprovou as metas do contrato. Afirmou que o
papel do comité é articulador e deliberativo e que os CBHs que deveriam propor as

mudancas de metas.
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Joao disse que deveria haver uma apresentacao da AGEVAP para os comités nao
apenas para avaliagao e para prestar conta, mas para ouvir sugestdes de mudangas

das metas, de forma que os comités participem dos processos.

Izidro comentou o Paragrafo Unico do Artigo 4°, dizendo que confirma que as metas

do contrato de gestdo devem ser estabelecidas pelos comités.

Nelson comentou que no Artigo 5° possibilita requisitar ao poder publico que ceda
profissionais para trabalhar. José Arimathéa disse que enxergava como o estado
sendo autorizado a ceder, ndo como os comités podendo requisitar, sendo um artigo

autorizativo.

José Arimathéa comentou que o controle do custeio, descrito no Paragrafo 2° do Artigo
5° é interessante, pois ndo é realizado pelo Orgdo Gestor, mas sim por um colegiado
que é CERHI, que autoriza o custeio administrativo da delegataria. Sugeriu que a leitura

da lei fosse pausada para dar continuidade em outra reunido ao término do Artigo 5°.

Luis Eduardo questionou se o CERHI limitava o custeio conforme descrito e Izidro

informou que isso ocorre atras do contrato com base no que os comités tém a oferecer.

José Arimathéa disse que ha uma nova composicdo do CERHI eleita, mas que nao
pode tomar posse, visto que ela estava marcada para 07 de abril de 2020, logo a
composigao atual foi prorrogada até que possa ser possivel realizar reunides
presenciais. Disse que deveria ser averiguado e estudado se a resolugao do CERHI de
2010, citada por Maria Inés, trata do limite dos custeios dos comités individualmente
ou se é a resolugao do PAP. (Encaminhamento) Sugeriu que o estudo dessa lei fosse
concluido no dia 15/05/2020 as 14h. Todos os presentes concordaram apds discussao.

(Encaminhamento)
Item 6. Assuntos Gerais;

José Arimathéa disse que alguns comités do Contrato 01/2010 concluiram os estudos
sobre o contrato de gestdo e pediu que os demais comités do G4 enviassem para a

Secretaria Executiva as sugestdes sobre este para que fosse compilado em um unico
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documento. (Encaminhamento) Lembrou que havia sido encaminhamento da ultima
reunido extraordinaria que todos os comités realizassem estudos dos seus contratos
de gestéo até o dia 15/05/2020 para na semana posterior realizar reunides por contrato
e fechar a proposta de cada contrato. Disse que se preocupa em ajustar esse
cronograma do Férum com o interno de cada comité de forma a ter ao final de maio
fechado todos os contratos do Rio de Janeiro para no comego de junho realizar a

discussao com as delegatarias e 6rgao gestor.

Nelson pediu para que esses prazos de realizagao de reunides e contribuicdo fossem

enviados para os comités. (Encaminhamento)
Item 7. Encerramento.

José Arimathéa agradeceu a presencga de todos e encerrou a reunido as 17:15. A
presente ata foi lavrada por mim, Larah Ribeiro, Estagiaria do FFCBH e, depois de

aprovada, sera assinada pelos Coordenadores do FFCBH.

Ata aprovada. Assinatura sera apés periodo de isolamento devido a pandemia.

José Arimathéa Oliveira Joao Gomes de Siqueira

Coordenado Geral FFCBH Coordenador Adjunto FFCBH

ENCAMINHAMENTOS: planilha de encaminhamentos segue em anexo.



